
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÜ 

Nt 76/87 DE 22 DE OU'rUBRO DE 19 7. 

• Rêoonbece como utilidade Pública Municipal a 

Jasociação Pro!ieaional doe TrabalhadoX"ea • .. 
nas Induatriaa Metalw:g.t.oas, Mecanicaa e 

·li li # .. 
de Material Eletr1oo 4e Ma:tacanau • 4a • 

• outras pJ:OYideno1aa• 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARACANAlf 

Paqo Saber, 

A cf•ara Munioipal de Ma"ao~ ap~ou • 

iono e ;promulgo a eepinte Leis 

"*"• ).t • f1oa reoonheoido ooao entidade d.e 
, -_..._...._e PUblioa Municipal a Jaeooi&Qa<> Prolieaional 4oe '\~aba- ' 

••~• naa Ind.uatrtas Me~alurgioas, Meoâniou e 4e Material. Elé­

Maraoanm1, enU.cled.e oiYil "ª tine lucratiYoa, ooa •de • 
e Foro Jui-idico na oiclade de Maranguape. 

Ar;. 20 - Esta Lo1 tnuará •• vigor na data 

licaqão. re•ogadas • diepoai9Ões ea contr-io. 

Paço Quatro de Julho ela P:ref'eltura Muntoi-, 
oanau, em 22 de O\itubro de 1987. 

Adm José Raimundo Menezes Andrade 
~~~~~~~~.....:.Tr-'Lh~ .__,,_,,....._,,._............,,m....,_,,......_,,_o~~~~~~~~~~~~ 


